
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

LEI N.º 4.901 – de 25 de abril de 2018.

Inclui Programa e Ação no Plano Plurianual do
Município  –  PPA  2018/2021,  e  na  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO  2018,  de  que
tratam,  respectivamente,  as  Leis  n.º  4.820/17  e
4.823/17.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da
Lei  Orgânica  do  Município,  que  a  Câmara  Municipal  de  Uruguaiana
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica incluído no Plano Plurianual do Município – PPA 2018/2021, de que
trata a Lei n.º 4.820, de 19 de setembro de 2017, Programa e Ação, observando-se o Anexo V –
a) Descrição dos Programas Temáticos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.

Art.  2º Em  decorrência  do  disposto  no  artigo  anterior  fica  incluído  na  Lei  das
Diretrizes Orçamentárias 2018, de que trata a Lei n.º 4.823, de 2 de outubro de 2017, Programa e
Ação, observando-se o Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos,
que é parte integrante e inseparável desta Lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 25 de abril de 2018.

Antônio Augusto Brasil Carús,
Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.

Ricardo Peixoto San Pedro,
Secretário Municipal de

Administração.
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Prefeitura Municipal de Uruguaiana - RS
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018

Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais Metas e Custos
Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2018
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 21.01 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Programa: 2108 - Melhoramento de estradas vicinais

OBJETIVO:
JUSTIFICATIVA: necessidade de intervenção no intuito de equacionar problemas estruturais

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo
Produto Unidade Metas Valores

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1)

A Estrada recuperada un
  100,00   130.190,53 

TOTAL NO EXERCÍCIO   130.190,53 

Recuperação de estradas vicinais junto as localidades do Itapitocai e Caiboate no acesso da BR 
290

7.027 - Recuperação de pontilhões no interior do 
municipio

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO
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